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Ofício Circular nº 18/2023/PROGEPE

Lavras, 30 de agosto de 2023.
 
Aos servidores abrangidos pela Portaria nº 1.175/2021
 

 
Assunto: Novos procedimentos de registro de ponto eletrônico por meio do
SIGRH, a partir de 1º de setembro de 2023.
  
Prezados servidores Técnico-administrativos e Docentes do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico,
 
Esta PROGEPE reitera que o período de testes da nova modalidade de registro de
ponto será concluído nesta quinta-feira, 31 de agosto de 2023. A partir do dia 1º de
setembro, o registro de ponto via web será o único método para registro de ponto na
UFLA.
 
Com esta mudança, a partir de 1º de setembro de 2023, os relógios de ponto não
estarão mais integrados ao sistema SIGRH. Qualquer registro de entrada ou saída
efetuado por meio desses aparelhos não terá validade, mesmo que o aparelho
registre a batida.
 
É fundamental se atentarem aos procedimentos corretos para efetuar o registro de
ponto a partir de sexta-feira, 1º de setembro de 2023:
 
1) Acessar o sistema SIGRH utilizando o link https://sigrh.ufla.br;
 
2) Efetuar o login com as respectivas credenciais de usuário e senha;
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3 ) Você será redirecionado para o sistema de registro de frequência e poderá
registrar a entrada;
 

◦ Caso não ocorra o redirecionamento automático para a tela de registro de
frequência, cliquem na opção “Ponto Eletrônico” na tela principal do SIGRH.
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4) No horário para refeição e descanso, haverá a opção de indicar se realmente é a
saída para o almoço ou desmarcar a opção, caso a saída seja por outro motivo, o que
deverá ser informado no campo "Observações".
O sistema permite o registro do retorno do intervalo para refeição somente depois de
uma hora da saída.

 
5) Nos casos de esquecimento, atraso e outras situações atípicas, o procedimento a
ser realizado permanece o mesmo: anotar uma observação para que o gestor de
ponto e a chefia possam avaliar e validar.

Ofício Circular 18 Novos procedimentos de registro de ponto eletrônic (0129264)         SEI 23090.017803/2023-31 / pg. 3



 
Agradecemos pela colaboração e atenção de todos nesse processo de transição a
esse novo método de registro de ponto.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE NAVES DE AZEVEDO, Pró-
Reitor(a) de Gestão de Pessoas, em 30/08/2023, às 16:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0129264 e o código CRC DC954896.

Referência: Processo nº 23090.017803/2023-31 SEI nº 0129264
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